
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº 49/2022/CPTCE/GS/SINFRA/MT

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o
que dispõe o §2º do artigo 8º da Resolução Normativa nº 24/2014 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar a PORTARIA Nº 45/2022/CPTCE/GS/SINFRA/MT, publicada em 26/08/2022, no diário oficial nº 28.317,
pág. 18.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando mantidas as demais disposições.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística.
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